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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 39188/2019
– SEPLAD, nos Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00013684/2019-89
SIGGo nº:     39188

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEY
FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no
CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa OI S.A - em
recuperação judicial , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, doravante
denominada CONTRATADA, com sede na Rua do Lavradio, 71, Centro, Estado do Rio de Janeiro/RJ, CEP
nº 20.230-070, neste ato representada por NELSON NAOZO MOREIRA KUMEDA, portador da iden�dade
nº 784857, SSP/RN e inscrito no CPF/MF sob nº 537.897.924-20, e por SERGIO AUGUSTO FERREIRA DA
SILVA, portador da Carteira de Iden�dade nº 4377235 SSP/PE,  inscrita no CPF/MF sob nº 821.751.954-
49, ambos na qualidade de Procuradores, celebram o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei Federal
nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE do Contrato, passando a denominação da representação do Distrito
Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra�va promovida pelo Decreto nº 43.826/2022,
publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página 5, nos termos do Parecer Jurídico nº 04/2019 -
PGCON/PGDF.

2.2 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r
de 11/07/2023 a 10/07/2024, nos termos do art. 57, §4º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
conforme jus�fica�vas apresentadas pela área demandante (113351784 - 113829908), se impondo
rescisão do contrato por parte da CONTRATANTE, tão logo seja concluído o procedimento licitatório
autuado sob o processo de nº 04033-00001671/2023-84, para nova contratação dos correspondentes
serviços do contrato em apreço.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26951878&id_procedimento_atual=26951878&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=6752917f044aa7950c81fd52e6367521fe6d60e59e7b26b9ba91887e03735c8f
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c0df8340ea8e4652b0f8c92ba0ced98c/Decreto_43826_07_10_2022.html
http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2019/PGCONS.0004.2019SEI.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127560111&id_procedimento_atual=26951878&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c96feb58ade54da76b0a8af35332878cc782e571cabbf42c15e8dd810fc6e593
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=128082410&id_procedimento_atual=26951878&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e38bfab86a1eba61d73c68f26feb0e1b77f4119583bfc6ee4cd9a041b6e1504b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116984093&id_procedimento_atual=26951878&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=418f437df312166a13c61cad7589d1f571490fd2321fb53851d468145e3fa6f1


CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.5126.0001

III – Natureza da Despesa: 33.90.40

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE08795 (117091556)

3.2 - O valor do Contrato é de R$ 790.178,85 (setecentos e noventa mil cento e setenta e oito reais e
oitenta e cinco centavos), a contar de 11/07/2023 a 10/07/2024.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 11/07/2023 a 10/07/2024.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do TERMO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal. 

 

Pela CONTRATADA:

NELSON NAOZO MOREIRA KUMEDA 
Procurador

SERGIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA
Procurador

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por NELSON NAOZO MOREIRA KUMEDA, Usuário
Externo, em 10/07/2023, às 11:51, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Augusto Ferreira Da Silva, Usuário Externo,
em 10/07/2023, às 14:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=131669673&id_procedimento_atual=26951878&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=1fcf1217fdc0ba2b58ee684f6c2b70ba0a495b0897850d3843db2076b8657080


Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 10/07/2023,
às 18:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116737062 código CRC= 2F5FD6FB.
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